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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que o DECRETO N° 22, DE 26 DE MARÇO DE 2020,
que "DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, PARA FINS DO ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTAR N°. 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, EM RAZÃO DA GRAVE CRISE DE
SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVíRUS (COVID - 19), E
SUAS REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLICAS DO MUNiCíPIO DE BEBERIBE - CE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura
Municipal de Beberibe, em data de 24 de março de 2020 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 26 de março de 2020.
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